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Finocchio e Ustra Sociedade de Advogados
CNPJ/MF nº 05.820.740/0001-98

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Finocchio e Ustra Sociedade de Advogados, CNPJ 05.820.740/0001-98, com sede na Av. Selma Parada, 
505, Andar 1, Edif. Sky Galleria, Jardim Madalena, Campinas/SP, Convoca seus sócios para Reunião de 
Sócios em 26/12/2025, às 10h, na sede social, para deliberar sobre: (i) aprovação das contas dos últimos 
5 exercícios fiscais; e (ii) distribuição dos lucros acumulados até 31/12/2024 e apurados até 31/12/2025.
 (17, 18 e 19/12/2025)

BSI Capital Securitizadora S.A. 
CNPJ/MF nº 11.257.352/0001-43 – NIRE 35.300.461.827

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI Capital Securitizadora S.A. a ser realizada em 09/01/2026

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI 
Capital Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.257.352/0001-43 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 10 do Termo de Securitização, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
09/01/2026, às 11:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
a) Deliberação sobre a concessão ou não de waiver referente à recomposição do Fundo de Liquidez, conforme 
prazo a ser definido. b) Análise e deliberação sobre a reestruturação da operação, incluindo: (i) concessão 
de nova carência, pelo prazo a ser estabelecido, para pagamento de juros e amortização dos CRI, a partir 
da parcela com vencimento em janeiro de 2026, sem aplicação de prêmio ou multa às Devedoras CAPP4 
e C&M; (ii) consequente alteração do fluxo de pagamentos. c) Deliberação sobre ajustes, modificações ou 
inclusões necessárias durante a vigência do edital de convocação, em razão de circunstâncias supervenientes 
ou necessidades identificadas no curso de sua execução. d) Caso aprovado o item (1), proceder à aprovação, 
discussão e deliberação sobre alterações de outros termos e condições dos CRI, incluindo o aditamento de toda 
a documentação pertinente. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito 
de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, por correio eletrônico para amanda.melo@bsicapital.com.br,serviços.estruturados@terrainvestimen-
tos.com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI 7ª Série da 1ª Emissão), a confirmação de sua 
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 
2 dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Represen-
tação”: a) Participante pessoa física: Cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e b) Demais participantes: Cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhada de documento societário que comprove a representação legal do titular dos CRI (como ata de 
eleição da diretoria) e cópia do documento de identidade do representante legal. Caso este seja representado 
por procurador, deverá ser enviada também a procuração com firma reconhecida ou assinada eletronicamente 
com certificado digital, contendo poderes específicos para representação na Assembleia, emitida há menos 
de 1 ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os termos ora utilizados iniciados em 
letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da 
Operação. São Paulo, 18/12/2025. BSI Capital Securitizadora S.A. (18, 19 e 20/12/2025)

Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.
CNPJ/MF nº 50.248.780/0001-61 – NIRE 35.300.394.101

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
A Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/76, convoca seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 26 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede da Companhia, localizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 498, 7º e 13º andares, conjuntos 71, 72, 131 e 132, 
CEP 05422-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte: Ordem do Dia: (i) Aprovar a renúncia e a eleição de 
membro da Diretoria da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.; (ii) Eleger novo membro da Diretoria da Companhia. 
Os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas, a partir 
desta data, na sede da Companhia. Os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas encontram-se 
à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia. São Paulo, 17 de dezembro de 2025. 
Diretoria da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (18, 19 e 20/12/2025)

Ibitu Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF nº 13.950.526/0001-84 – NIRE 35.300.418.409

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 15 de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede social da Ibitu Energias 
Renováveis S.A., localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 360, 12º andar, parte, Vila Nova 
Conceição, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04543-000 (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no Artigo 124, § 4º, 
da Lei das Sociedades por Ações, por estarem presente o acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia (“Acionista”). 3. Mesa: Presidente: Ricardo Alberto Oliveira dos Santos; Secretária: 
Viviane de Oliveira Soares. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação da redução do capital 
social da Companhia no valor de até R$ 61.940.000,00 (sessenta e um milhões, novecentos e quarenta mil 
reais), com o respectivo cancelamento de até 61.940.000 (sessenta e um milhões, novecentas e quarenta 
mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada; e 
(ii) autorização para que a Diretoria da Companhia, pratique ou exerça todos e quaisquer atos relacionados 
à implementação da Ordem do Dia. 5. Deliberações: Instalada a reunião, a Acionista da Companhia, após 
análise da matéria constante da ordem do dia, decidiu: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Companhia, 
com o cancelamento de ações, passando dos atuais R$ 698.349.251,69,00 (seiscentos e noventa e oito 
milhões, trezentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos) para 
até R$ 636.409.251,69 (seiscentos e trinta e seis milhões, quatrocentos e nove mil, duzentos e cinquenta e 
um reais e sessenta e nove centavos) uma redução de capital, portanto, de até R$ 61.940.000,00 (sessenta 
e um milhões, novecentos e quarenta mil reais), por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social, 
realizada, ainda, com o respectivo cancelamento de até 61.940.000 (sessenta e um milhões, novecentas 
e quarenta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, estabelecido nos termos 
do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações. 5.1.1. Consignar que, nos termos do § 1º do Art. 174 da 
Lei das Sociedades por Ações, durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da 
presente ata, eventuais credores quirografários por títulos anteriores à referida data de publicação, poderão 
se opor à redução do capital da Companhia ora deliberada. 5.1.2. Consignar, ainda, que a redução do capital 
social da Companhia ora deliberada somente se tornará efetiva, findo prazo mencionado no item 5.1.1 acima, 
desde que constatada a inexistência de oposição de credores quirografários por títulos anteriores à data de 
publicação da presente ata, ou existindo oposição de algum credor, mediante pagamento de seu crédito ou 
depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 174, § 2º, da Lei das Sociedades 
por Ações. 5.1.3. Consignar o valor integral da redução de capital, de até R$ 61.940.000,00 (sessenta e 
um milhões, novecentos e quarenta mil reais) será restituído ao Acionista da Companhia em moeda corrente 
nacional, sem juros ou correção monetária, para o cumprimento de determinadas obrigações da Companhia. 
5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as providências, adotar todas 
e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das 
deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada esta ata, em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Mesa: Ricardo Alberto Oliveira 
dos Santos, Presidente; Viviane de Oliveira Soares, Secretária. Acionista: Ibitu Energia S.A. A presente confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de dezembro de 2025. (ass.:) Mesa: Ricardo Alberto 
Oliveira dos Santos – Presidente; Viviane de Oliveira Soares – Secretária. Acionista: Ibitu Energia S.A. 
Ricardo Alberto Oliveira dos Santos – Diretor Financeiro; Viviane de Oliveira Soares – Diretora Jurídica.

Gladium Administração
e Participações S.A.

CNPJ nº 89.565.519/0001-20

Balanço Patrimonial Em 30 de Setembro de 2025 (Em Reais)
Ativo 30/09/2025
Circulante 1.267.549
Caixa e Equivalente de Caixa 820.738
Impostos a Recuperar 446.811
Não Circulante 143.706.006
Investimento 143.706.006
Total do Ativo 144.973.556
Passivo 30/09/2025
Circulante 32.653.103
Obrigações Tributárias 7.735
Contas Correntes 139.931

Passivo 30/09/2025
Instituições Financeiras 32.505.437
Não Circulante –
Patrimônio Líquido 112.320.453
Capital Social 40.000.000
Reserva de Capital 16.249
Lucros Acumulados 18.340.271
Reserva de Reavaliação 1.228.698
Ajuste de Avaliação Patrimonial 37.760.570
Resultado do Exercício 14.974.665
Total do Passivo 144.973.556

Otavio Ricardo Pettenati - Sócio/Administrador | Carlos Masetti Junior - Contador - CRC 1SP179400/O-5

Demonstração de Resultado Período findo em 30 de Setembro de 2025 (Em Reais)
30/09/2025

Receita Bruta e Líquida –
Lucro Bruto –
(Despesas) outras Receitas Operacionais (260.742)
Despesas Gerais de Consumo (527)
Despesas Administrativas (249.701)
Despesas Tributárias (10.513)

30/09/2025
Resultado antes das Receitas 
(Despesas) Financeiras, Equivalência (260.742)

Despesas Financeiras (1.332.298)
Receitas Financeiras 16.567.704
Result. antes do IRPJ e CSLL Diferidos 14.974.665
IRPJ e CSLL Diferido –
Resultado do Período 14.974.665

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercícios findos em 31/12/2023, 2024 e 30 de Setembro 2025 (Em Reais)

Capital Social 
Subscrito

Reserva de 
Capital

Lucros 
Acumulados

Reserva de 
Reavaliação

Ajuste de Avalia-
ção Patrimonial Total

Saldos em 31/12/23 40.000.000 16.249 26.268.345 1.228.698 24.735.756 92.249.049
Resultado do Exercício – – 18.887.887 – – 18.887.887
Saldos em 31/12/24 40.000.000 16.249 45.156.232 1.228.698 24.735.756 111.136.936
Ajustes/Atribuições de Avaliação – – (26.815.961) – 13.024.813 (13.791.148)
Resultado do Exercício – – 14.974.665 – – 14.974.665
Saldos em 30/09/25 40.000.000 16.249 33.314.936 1.228.698 37.760.570 112.320.453

Romano S.A.
CNPJ nº 61.300.042/0001-32

Em 31 de Janeiro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)
Ativo Circulante 31/01/2025 31/12/2024
Caixa e Equiv. de Caixa 40.818.751 41.289.879
Outros Adiantamentos 2.371 2.371
Estoque 25.756.702 25.756.702
Títulos Disponíveis p/Venda 5.400.000 5.400.000

71.977.824 72.448.952
Não Circulante
Outros Créditos 275.697 275.697
Crédito com Coligadas 41 40
Investimentos 1.706.669 1.706.669
Imobilizado 9.220.120 9.220.120

11.202.526 11.202.525
Total do Ativo 83.180.350 83.651.477

Passivo Circulante 31/01/2025 31/12/2024
Obrigações Tributárias 45.902 50.956
IRPJ e CSLL 167.866 360.687
Encargos Sociais e Trabalhistas 50.935 48.955
Obrigações Trabalhistas 46.134 41.250
Provisões Trabalhistas 51.392 46.730
Contas a Pagar 4.701.893 4.678.707
Empréstimos e Financiamentos 1 –
Dividendos a Pagar 20.417.481 –

25.481.604 5.227.285
Não Circulante
Patrimônio Líquido
Capital Social 45.000.000 45.000.000
Reserva de Capital 12.698.746 1.677.328
Reserva de Lucros – 27.390.653
Lucro do Período – 4.356.212

57.698.746 78.424.192
Total do Passivo 83.180.350 83.651.477

Oswaldo Romano Junior - Diretor-Presidente | Carlos Masetti Junior - Contador - CRC 1 SP179400/O-5

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercícios findos em 31/12/2023, 2024 e 31/01/2025 (Em milhares de reais)

Reservas
Capital Social de capital de Lucros Total

Saldos em 31/12/2023 6.190 1.677 74.253 82.124
Aumento de Capital 38.810 – (38.810) –
Lucro do Exercício – – 4.356 4.356
Distribuição de Lucros do Período – – (8.056) (8.056)
Saldos em 31/12/2024 45.000.000 1.677.328 31.746.865 78.424.192
Reserva Estatuária – 11.111.403 – 11.111.403
Reserva Legal – 650.612 – 650.612
Lucro do Exercício – – 328.137 328.137
Distribuição de Dividendos – – (328.137) (328.137)
Ajustes de reservas – (740.593) (31.746.865) (32.487.458)
Saldos em 31/01/2025 45.000.000 12.698.749 – 57.698.746

Demonstração de Resultado Períodos findos 
em 31/01/2025 e 2024 (Em milhares de reais)

31/01/2025 31/01/2024
Receita Líquida 333.314 1.012.266
Impostos sobre Venda (12.202) (36.948)
Lucro Bruto 321.111 975.318
(Despesas) outras Receitas Operacionais
Despesas com Pessoal (88.052) (90.956)
Serv. Prestados por Terceiros (91.340) (44.334)
Despesas com Ocupação (56.215) (61.090)
Desp. Gerais e Administrativas (6.571) (9.478)

(242.178) (205.857)
Lucro Antes das Receitas (Despesas) 
Financ., e do IRPJ e da CSLL 78.933 769.461

31/01/2025 31/01/2024
Receitas Financeiras 454.092 147.983
Despesas Financeiras (16.123) (12)

437.969 147.971
Lucro Antes do IRPJ e CSLL 516.902 917.432
IRPJ e CSLL (188.765) (158.449)
Lucro do Período 328.137 758.984

TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A.
CNPJ/MF nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
às 10:00, do dia 26 de dezembro de 2025, na sede social, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Jorge Faleiros, 250, Jabaquara, facultada a participação digital através do link https://encurtador.com.br/ehLL, 
bem como a assinatura da respectiva Ata por meio digital a ser disponibilizado, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: a. Deliberação sobre a distribuição de dividendos aos acionistas, com base em lucros 
acumulados até 31/12/2025, nos termos da Lei nº 15.270/2025, com a fixação do prazo e condições para 
pagamento dos dividendos eventualmente deliberados. A Companhia informa que se encontram à disposição 
dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia os documentos elencados na Lei 6.404/76. São Paulo, 
18 dezembro de 2025. Leonardo Rosendo Fiuza – Diretor. (18, 19 e 20/12/2025)
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Bennu Investimentos e Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 33.056.704/0001-35 – NIRE 35.300.533.348

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2025
I. Data, Hora e Local: 1. Em 15 de dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social da Bennu Investimentos e Participações S.A., localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Santa Justina, 352, conjunto 95, Vila Olímpia, CEP 04545-041 (“Companhia”). II. Convocação e Presença: 2. Dispensa de 
Formalidades de Convocação. As formalidades de convocação foram dispensadas em decorrência da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). III. Composição da 
Mesa: 3.1. Presidente: Sr. Flavio José Zaclis; e 3.2. Secretário: Sr. Thiago de Oliveira Mendes. IV. Ordem do Dia: 4.1. Deliberar sobre (i) a rerratificação da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 27 de novembro de 2023, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 465.550/23-0, em sessão de 13 de dezembro de 2023 (“AGOE de 27.11.2023”); (ii) a redução de capital da Companhia de R$ 21.641.000,00 
(vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais) para R$ 19.641.000,00 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), e a consequente 
alteração de seu Estatuto Social. V. Deliberações: 5. Após análise das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia resolvem aprovar, por unanimidade de votos e sem reservas, o quanto segue: 5.1. A rerratificação da AGOE de 27.11.2023, na qual, por um 
lapso, constou erroneamente que o valor do aumento do capital social da Companhia foi de R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um 
mil reais), sendo que o aumento efetivamente operacionalizado, ou seja, o valor de aumento do capital social da Companhia foi de R$ 21.640.000,00 (vinte e um 
milhões, seiscentos e quarenta mil reais). Assim, o capital social da Companhia passou de R$ 1.000,00 (um mil reais), representado 1.000 (mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado, para R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), repre-
sentado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, um aumento, portanto, de 
R$ 21.640.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta mil reais), mediante a emissão de 21.640.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta mil) novas 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais foram totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas 
mediante a capitalização de créditos de AFAC. 5.1.1. Como consequência, os acionistas decidem retificar os itens 5.2.1 e 5.2.1.2 da AGOE de 27.11.2023, nos 
seguintes termos: “5.2.1. Para fins de esclarecimento, os acionistas declaram que a totalidade do capital social da Companhia, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, encontra-se totalmente integralizado nesta data. Ato contínuo, foi aprovado o 
aumento do capital social da Companhia, em R$ 21.640.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta mil reais), que passa de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), 
representado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 
21.640.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta mil) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de R$ 1,00 (um real) cada uma, as 
quais são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pelos atuais acionistas da Companhia e pelos acionistas ingressantes, mediante a capitalização de 
créditos de AFAC, na seguinte proporção, conforme boletins de subscrição anexos à presente ata como Anexo II: (...).”. “5.2.1.2. Como consequência, o ‘caput’ do 
Artigo 5º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação, permanecendo inalterada a redação de seus respectivos parágrafos: ‘Artigo 5º. O capital da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), dividido em 21.641.000 (vinte e um milhões, 
seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.’”. 5.1.2. Os acionistas ratificam, neste ato, todas as demais cláusulas e dis-
posições da AGOE de 27.11.2023 da Companhia que não foram expressamente alteradas pelo presente instrumento. 5.2. A redução do capital da Companhia, 
por ser considerado excessivo, com fulcro no artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, em R$  2.000.000,00 (dois milhões de reais), que passa de 
R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), representado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado, para R$ 19.641.000,00 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e um 
mil reais), representado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Redução de 
Capital”). 5.2.1. Dado que as ações da Companhia não possuem valor nominal, em conformidade com o Artigo 5º de seu Estatuto Social, a Redução de Capital 
não implicará na modificação do atual número de ações da Companhia. 5.1.2. Em decorrência da Redução de Capital e após o transcurso do prazo previsto no 
artigo 174 da Lei nº 6.404/76, a Companhia deverá: (i) transferir ao acionista Flavio José Zaclis, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 18.529,64 
(dezoito mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos); (ii) transferir ao acionista Thiago de Oliveira Mendes, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 9.287,93 (nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos); (iii) transferir à acionista Maria Diederichsen 
Villares, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 277.251,52 (duzentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos); (iv) transferir ao acionista Dirceu Baldin, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 73.933,74 (setenta e três mil, novecentos e trinta 
e três reais e sessenta e quatro centavos); (v) transferir ao acionista Daniel Chama Baldin, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 
(quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (vi) transferir ao acionista Marco Antônio dos Reis Serra, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 92.417,17 (noventa e dois mil, quatrocentos e dezessete reais e dezessete centavos); (vii) transferir ao acionista João Paulo dos 
Reis Serra, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 69.312,87 (sessenta e nove mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos); (viii) 
transferir ao acionista Wilton Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 36.042,70 (trinta e seis mil, quarenta e dois reais e setenta cen-
tavos); (ix) transferir ao acionista Caio Chittero Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.090,06 (onze mil, noventa reais e seis 
centavos); (x) transferir ao acionista Fabio Chittero Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.090,06 (onze mil, noventa reais e seis 
centavos); (xi) transferir ao acionista André Martins Gonçalves Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.090,06 (onze mil, noventa 
reais e seis centavos); (xii) transferir ao acionista Luiz de Oliveira Filho, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, 
duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xiii) transferir ao acionista Wilson Bermudez Rodrigues, a título de restituição de capital, o valor equivalente 
a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xiv) transferir ao acionista Leandro Mantesso, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 31.421,84 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos); (xv) transferir ao acionista Ricardo Milo, 
a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 92.417,17 (noventa e dois mil, quatrocentos e dezessete reais e dezessete centavos); (xvi) transferir ao 
acionista Guilherme Nogueira Coutinho, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 30.035,58 (trinta mil, trinta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos); (xvii) transferir ao acionista Gustavo Leivas Sloper de Araujo, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 69.312,87 (sessenta e nove 
mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos); (xviii) transferir ao acionista Edwin Sloper de Araujo, a título de restituição de capital, o valor equivalente 
a R$ 27.725,15 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais e quinze centavos); (xix) transferir ao acionista Luís Eduardo Bomentre Ribeiro do Valle, a 
título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xx) transferir ao 
acionista Slavik Kalik de Merkouloff, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta 
e nove centavos); (xxi) transferir ao acionista Flavio Cagno, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 73.933,74 (setenta e três mil, novecentos 
e trinta e três reais e setenta e quatro centavos); (xxii) transferir ao acionista Arthur Bardawil Penteado, a título de restituição de capital, o valor equivalente a 
R$ 18.483,43 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos); (xxiii) transferir ao acionista Fernando Tonanni, a título de restituição 
de capital, o valor equivalente a R$ 18.483,43 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos); (xxiv) transferir ao acionista Moshe 
Boruch Sendacz, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxv) 
transferir ao acionista Guilherme Bueno Malouf, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 18.483,43 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e quarenta e três centavos); (xxvi) transferir ao acionista Rodrigo Seizo Takano, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 18.483,43 (dezoito 
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos); (xxvii) transferir ao acionista Tito Amaral de Andrade, a título de restituição de capital, o 
valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxviii) transferir ao acionista Marco Antonio Gomes Behrndt, 
a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxix) transferir ao acionista 
Stefano de Menezes Hawilla, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 184.834,34 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro 
reais e trinta e quatro centavos); (xxx) transferir ao acionista Josef Kryss, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, 
cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxxi) transferir ao acionista Elie Jaques Sherique, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 41.587,73 
(quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos); (xxxii) transferir ao acionista Diego Augusto Leite Yegros, a título de restituição 
de capital, o valor equivalente a R$ 13.862,58 (treze mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos); (xxxiii) transferir ao acionista Rafael 
Augusto Leite Yegros, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 13.862,58 (treze mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e oito cen-
tavos); (xxxiv) transferir ao acionista Caio de Mello Gonçalves, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.552,15 (onze mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e quinze centavos); (xxxv) transferir ao acionista Anderson Carlos Cardoso, a título de restituição de capital, o valor equivalente a 
R$ 11.552,15 (onze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos); (xxxvi) transferir ao acionista Felipe Del Nero Mott, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xxxvii) transferir ao acionista Nelson Camargo 
Cury, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xxxviii) 
transferir ao acionista Marcus Vinicius Brazão Fadul, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 27.725,15 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e quinze centavos); (xxxix) transferir ao acionista Natan Sztamfater, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 25.414,72 (vinte e 
cinco mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e dois centavos); (xl) transferir ao acionista Rafael de Menezes Hawilla, a título de restituição de capital, o 
valor equivalente a R$ 83.175,45 (oitenta e três mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos); (xli) transferir ao acionista Marcio Coelho Rocha, 
a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 69.312,87 (sessenta e nove mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos); (xlii) transferir ao 
acionista Antonio Carlos Fazio Junior, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 92.417,17 (noventa e dois mil, quatrocentos e dezessete reais 
e dezessete centavos). 5.2.3. Em função da deliberação prevista no item 5.1. acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com 
a seguinte redação, permanecendo inalterada a redação de seus respectivos parágrafos: “Artigo 5º. O capital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 19.641,000,00 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), dividido em 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. 5.2.4. Em conformidade com o art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, a Redução de Capital e a alteração 
estatutária aprovada no item 5.2.3 acima apenas se tornarão efetivas 60 (sessenta) dias após a publicação desta ata na imprensa. 5.3. Por fim, autorizar a Dire-
toria a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações aqui aprovadas, incluindo, mas não se limitando, a publicação da presente ata, 
em conformidade com o disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações. VI. Encerramento: 6. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia 
Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 15 de dezembro 
de 2025. Mesa: Flavio José Zaclis – Presidente; Thiago de Oliveira Mendes – Secretário. Acionistas: Flavio José Zaclis; Thiago de Oliveira Mendes; Maria 
Diederichsen Villares, p.p. Stella Villares Guimarães; Dirceu Baldin; Daniel Chama Baldin; Marco Antonio dos Reis Serra; João Paulo dos Reis Serra; Wilton Boldrini; 
Caio Chittero Boldrini, p.p. Wilton Boldrini; Fabio Chittero Boldrini, p.p. Wilton Boldrini; André Martins Gonçalves Boldrini, p.p. Wilton Boldrini; Luiz de Oliveira Filho; 
Wilson Bermudez Rodrigues; Leandro Mantesso; Ricardo Milo; Guilherme Nogueira Coutinho; Gustavo Leivas Sloper de Araujo; Edwin Sloper de Araujo; Luís Eduardo 
Bomentre Ribeiro do Valle; Slavik Kalik de Merkouloff; Flavio Cagno; Arthur Bardawil Penteado; Fernando Tonanni; Moshe Boruch Sendacz; Guilherme Bueno Malouf; 
Rodrigo Seizo Takano; Tito Amaral de Andrade; Marco Antonio Gomes Behrndt; Stefano de Menezes Hawilla; Josef Kryss; Elie Jaques Sherique; Diego Augusto Leite 
Yegros; Rafael Augusto Leite Yegros; Caio de Mello Gonçalves; Anderson Carlos Cardoso; Felipe Del Nero Mott; Nelson Camargo Cury; Marcus Vinicius Brazão Fadul; 
Natan Sztamfater; Rafael de Menezes Hawilla; Marcio Coelho Rocha; Antonio Carlos Fazio Junior.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
1. Data, Horário e Local: 11 de dezembro de 2025, às 10h, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.188, conjunto 65, sala 19-B, Jardim Paulistano, CEP 01451-001 (“Com-
panhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto 
no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, em razão 
da presença de todos os acionistas representantes de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Com-
panhia (conforme definido abaixo), conforme assinaturas lançadas abaixo. 3. Composição da Mesa: Presi-
dente: José Carlos Cassaniga; e Secretário: Enio Stein Júnior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos 
do artigo 10, “xii”, do Estatuto Social da Companhia, a outorga e constituição, pela Companhia, da Fiança 
(conforme abaixo definido) em garantia da totalidade das obrigações, principais e acessórias, assumidas pela 
EPR Via Mineira S.A. (“Emissora”), no âmbito da 1ª (primeira) emissão, pela Emissora, de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em duas séries, 
no montante total de R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), na data de emissão das 
Debêntures (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública, sob o regime de garantia 
firme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução nº 160 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), e nos termos e condições a serem 
dispostos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, 
para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EPR Via Mineira S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emissora, a Companhia, na qualidade de fiadora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e 
“Escritura de Emissão”, respectivamente), conforme apresentados aos acionistas; (ii) nos termos do artigo 
10, “xii”, a outorga e constituição, pela EPR Infraestrutura MG S.A. (“Controlada”), da Alienação Fiduciária de 
Ações (conforme definido abaixo) em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), nos 
termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo) apresentados aos acionistas; 
(iii) nos termos do artigo 10, “xii”, do Estatuto Social da Companhia a orientação do voto a ser proferido, pela 
Companhia, no âmbito da assembleia geral extraordinária da Controlada que deliberar, dentre outros assuntos, 
sobre o item (ii) acima (“AGE da Controlada”); (iv) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procu-
radores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para a outorga da Fiança, bem como a adotarem 
todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, 
incluindo, mas não se limitando a negociar e celebrar todos os documentos relativos à Fiança, incluindo, mas 
não se limitando, à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), bem como 
eventuais aditamentos; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia 
ou por seus procuradores para a outorga da Fiança. 5. Deliberações: Após as oportunas discussões, os 
acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o seguinte: (i) Aprovar a outorga 
e constituição, pela Companhia, para assegurar do fiel, pontual e integral adimplemento de todas as obrigações 
pecuniárias, principais e acessórias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos 
Debenturistas em relação à dívida representada pelas Debêntures, incluindo o pagamento integral do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração das Debêntures, dos Encargos Moratórios, multas, penali-
dades, despesas e custas, judicias ou extrajudiciais, devidos pela Emissora, nos termos da Escritura de 
Emissão, remuneração e eventuais despesas do Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação, do Escriturador, 
bem como, quando houver, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas 
ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefício dos Debenturistas 
(“Obrigações Garantidas”), de garantia fidejussória, na forma de fiança, de modo que a Companhia responderá, 
de maneira irrevogável e irretratável, como devedora solidária e principal pagadora, com a Emissora, na forma 
do artigo 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), pelo 
cumprimento das Obrigações Garantidas, e renunciará expressamente aos artigos 333, parágrafo único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), nos termos e condições 
descritos na Escritura de Emissão (“Fiança”), até a quitação integral das Obrigações Garantidas. A Fiança 
permanecerá válida e plenamente eficaz em caso de aditamento, alterações e/ou quaisquer outras alterações 
de suas condições fixadas nas Debêntures e na Escritura de Emissão, por meio de celebração de aditamento 
à Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da Fiança estarão dispostos na Escritura de Emissão. 
(ii) Aprovar a outorga e constituição, pela Controlada, para assegurar o fiel, pontual e integral adimplemento 
das Obrigações Garantidas: (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de sua 
titularidade e de emissão da Emissora, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emissora, 
incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); (ii) de todas 
as novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subs-
critas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, bem como 
quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi-
cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam porventura 
atribuídas à Controlada, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, por meio de bonifica-
ções, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão 
de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou 
adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações e que passarão a ser incluídas na definição de “Ações Alienadas Fiduciaria-
mente”; e (iii) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente, inclusive, 
mas não se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de 
capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos 
ou por outra forma entregues, ou a serem creditados por qualquer razão, à Controlada em relação às Ações 
Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alie-
nadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de 
capital (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação Fiduci-
ária de Ações, a ser celebrado entre a Controlada, o Agente Fiduciário e a Emissora, na qualidade de interve-
niente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (iii) Aprovar a manifestação de voto favorável a 
ser proferido pela Companhia no âmbito da AGE da Controlada; (iv) Autorizar a diretoria da Companhia, bem 
como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para a negociação dos termos e 
condições e efetivação da outorga e constituição da Fiança, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, incluindo, mas não se 
limitando a negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e da Fiança, incluindo, 
mas não se limitando, à Escritura de Emissão e ao “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição 
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) 
Emissão da EPR Via Mineira S.A.”, a ser celebrado com as instituições integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários contratados para coordenar e intermediar a Oferta (“Contrato de Distribuição” e “Coor-
denadores”), bem como eventuais aditamentos. (v) Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia e/ou seus procuradores para o cumprimento das deliberações ora tomadas. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente 
ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente 
ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. 
7. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. Acionistas: Equipav 
Rodovias Participações e Administração S.A. (por: Danilo Dias Garcez de Castro Doria e Luiz Felipe Setten 
Fustaino), Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (por: Perfin Infra Adminis-
tração de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e 
Carolina Maria Rocha Freitas)]. A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela 
extraído cópias enviadas ao registro de comércio. São Paulo, 11 de dezembro de 2025. JUCESP nº 
439.726/25-6 em 17/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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